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Exmo. Presidente


Marcelo de Brito Drehmer


Câmara de Vereadores

Canela – RS

EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2, DE 2 DE JUNHO DE 2017.
Altera a redação do Anexo I, do  Projeto de Lei Complementar 2, de 2 de junho de 2017  .
Art. 1º Fica alterado o Anexo I, do Projeto de Lei Complementar 2, de 2 de junho de 2017, devendo a redação final acompanhar a descrição apresentada nesta emenda modificativa. 
Canela, 12 de Junho  de 2017.
________________________________
Ismael Viezze – Líder de Bancada do PDT
________________________________

Merlin Jone Wullf

________________________________

Carlos Ricardo de Oliveira 
JUSTIFICATIVA: A emenda justifica-se visando equilibrar as exigências mínimas de escolaridade entre os cargos e funções, observando os graus de responsabilidade e hierarquia, bem como de remuneração. Entendemos que desta forma estaremos valorizando a Educação e principalmente qualificando a prestação dos serviços públicos. 
	ESPECIFICAÇÃO DO CARGO

	Denominação 
	ASSESSOR EXECUTIVO II

	Descrição das atividades:
Prestar assessoramento na promoção de ações de interação do Poder Executivo com associações, entidades e órgãos governamentais e não governamentais, incentivando a integração com o poder público; assessorar na criação, fomento e expansão de projetos e programas comunitários; fazer coleta e registros de dados de interesses referentes ao Gabinete, comunicando-se com as fontes de informações, efetuando as anotações necessárias para possibilitar a preparação de relatórios ou de estudos; assessorar na busca de recursos junto aos demais entes da Federação; assessorar na concretização de projetos e convênios; assessorar na realização de audiências públicas; realizar tarefas afins.

	Requisitos de investidura:
1. Escolaridade: Ensino fundamental completo. 

2. Habilitação legal específica: não é necessária.

3. Experiência Profissional: não é necessária.

4. Registro Profissional no órgão de classe competente: não é necessário.

5. Idade Mínima: 18 anos.

	Carga Horária: mínima de 40 horas, sendo que o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados.

	Recrutamento:
Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito ou designação e dispensa pelo Prefeito.


 

	ESPECIFICAÇÃO DO CARGO

	Denominação 
	CHEFE DE SEÇÃO

	Descrição das atividades: 

Chefiar, supervisionar, controlar e orientar a execução dos projetos e das atividades afetos à seção e responder pelos encargos atribuídos; visar à eficiência no desempenho da equipe e reduzir os custos operacionais dos projetos e atividades sob sua responsabilidade; providenciar e distribuir os recursos humanos e materiais necessários à execução das atividades, bem como controlar sua utilização; manifestar-se nos processos que lhe tenham sido distribuídos por autoridade superior e nos processos cujos assuntos se relacionem com as atribuições de sua seção; comunicar ao superior imediato quaisquer deficiências ou ocorrências relativas aos serviços sob sua responsabilidade, bem como propor alternativas para solucioná-las; orientar, coordenar, controlar e supervisionar o cumprimento das normas, princípios e critérios estabelecidos; supervisionar, controlar e orientar as atividades de seus subordinados, objetivando manter em bom estado de conservação os prédios, equipamentos e as instalações sob sua responsabilidade e encaminhar solicitações dos reparos necessários; atender o público em geral; realizar outras tarefas afins.

	Requisitos de investidura:
1. Escolaridade mínima: Ensino Fundamental Completo.

2. Habilitação legal específica: não é necessária.

3. Experiência Profissional: não é necessária.

4. Registro Profissional no órgão de classe competente: não é necessário.

5. Idade Mínima: 18 anos.

	Carga Horária: mínima de 40 horas, sendo que o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados.

	Recrutamento:
Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito ou designação e dispensa pelo Prefeito.


 

	ESPECIFICAÇÃO DO CARGO

	Denominação 
	DIRETOR DE DEPARTAMENTO I e II

	Descrição das atividades: 

Dirigir as atividades das unidades administrativas subordinadas; exercer a direção superior dos atos praticados por seus subordinados no exercício de suas funções; dirigir, controlar, supervisionar e orientar as atividades do departamento; programar as atividades dos projetos atribuídos à Diretoria; definir prioridades, coordenar e controlar sua execução dentro dos padrões de eficiência e eficácia e de acordo com os critérios e princípios estabelecidos; conduzir os serviços administrativos; manifestar-se nos processos que lhe tenham sido distribuídos por autoridade superior e nos processos cujos assuntos se relacionem com as atribuições de seu departamento; controlar as ações de seus subordinados; expedir documentos e atos de responsabilidade de seu departamento; atender o público em geral; realizar outras tarefas afins.

	Requisitos de investidura:
1. Escolaridade mínima: 
1.1 Diretor de Departamento I: Ensino Médio Completo 

1.2 Diretor de Departamento II:  Ensino Fundamental Completo

 2. Habilitação legal específica: não é necessária.

3. Experiência Profissional: não é necessária.

4. Registro Profissional no órgão de classe competente: não é necessário.

5. Idade Mínima: 18 anos.

	Carga Horária: mínima de 40 horas, sendo que o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados.

	Recrutamento:
Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito ou designação e dispensa pelo Prefeito.


 

